
Of. nº 774/GP.                         Paço dos Açorianos, 25 de junho de 2013. 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
Submeto à apreciação dessa colenda Câmara esta Men-

sagem Retif icat iva ao Projeto de Lei nº 001/13, deste Executivo,  que es-
tabelece as atr ibuições dos Cargos em Comissão criados pelo art.  10 da 
Lei nº 11.245, de 4 de abril  de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 
17.846,  de 29 de junho de 2012, no âmbito do Departamento Municipal de 
Água e Esgotos (DMAE). 

As razões determinantes da apresentação do referido 
Projeto, consoante justificativa apresentada, brotaram da necessidade de 
especif icar as atribuições dos Cargos em Comissão existentes no DMAE, 
objetivando permiti r o necessário gerenciamento (Direção, Chefia e As-
sessoramento) das diversas unidades administrativas do Departamento, 
bem como sanar os apontamentos realizados pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do sul,  nos relatórios de auditoria ordinária tradi-
cional dos exercíc ios de 2010 e 2011, onde constou como irregularidade 
a ausência de lei  dispondo sobre as atribuições dos cargos de confiança 
deste Departamento. 

No entanto por manifestação da Procuradoria dessa Ca-
sa, constante de seu Parecer Prévio de admissibil idade do Projeto de Lei, 
venho propor nova redação ao seu Anexo, para que não reste qualquer 
dúvida quanto a caracterização destas atribuições,  em cumprimento ao 
mandamento constitucional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência, o Vereador Thiago Duarte, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre 
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Diante do exposto, diri jo-me a Vossa Excelência para 
solici tar-lhe as providências necessárias no sentido de que o Projeto de 
Lei nº 001/2013, deste Executivo, que fixa as atribuições dos Cargos em 
Comissão constantes do Anexo III  da Lei 6.203,  de 3 de outubro de 1988, 
incluídos pelo art. 10 da Lei nº 11.245,  de 2012,  tenha o seu texto consi-
derado com a redação anexa. 

 
Atenciosas saudações, 

 
 
 
Sebastião Melo, 
Prefeito, em exercício. 
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ANEXO À LEI Nº 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
I  -  CARGOS EM COMISSÃO 
1. GRUPO DE DIREÇÃO 
Denominação Código Atr ibuições 

Coordenador-Geral 
Unidade de Comunicação 
Social 

1.2.2.6 

Chefiar a Unidade de Comunicação So-
cial, coordenando, planejando e contro-
lando a execução das atividades estraté-
gicas e operacionais relativas à divulga-
ção e à comunicação social do DMAE; 
exercer outras atribuições correlatas. 

Coordenador-Geral  
Universidade Corporativa do 
Dmae 

1.2.2.6 

Chefiar a Universidade Corporativa do 
DMAE, coordenando, p lanejando e con-
trolando a execução das atividades estra-
tégicas e operacionais de desenvolvi-
mento e quali f icação dos servidores, 
bem como de gestão do conhecimento no 
DMAE; exercer outras atribuições corre-
latas. 

Chefe de Gabinete 1.2.2.6 

Chefiar o Gabinete da Direção Geral,  
auxi liando o Diretor-Geral no exercício 
de suas atribuições; assessorar o Dire-
tor-Geral nos assuntos que lhe forem 
submetidos; examinar os expedientes 
submetidos à consideração do Diretor-
Geral,  solicitando as di ligências neces-
sárias a sua perfeita instrução; manter 
art iculação permanente com os demais 
órgãos da Administração Municipal para 
a integração do planejamento interno 
com o geral,  exercitando visão organiza-
cional sistêmica e transversal; represen-
tar, quando credenciado, o Diretor-Geral 
junto a outras entidades; coordenar as 
atividades administrativas da Diretoria 
Geral; exercer outras atribuições corre-
latas. 

Coordenador  
Equipe de Jornalismo 

1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Jornalismo, coorde-
nando, p lanejando e controlando a exe-
cução das atividades necessárias a cole-
ta,  preparo e divulgação de informações 
interna e externamente; exercer outras 
atribuições correlatas. 
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Coordenador 
Equipe de Relações Pública 

1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Relações Públicas, 
coordenando, planejando e controlando a 
execução das seguintes atividades da 
Equipe: eventos especiais; encontros, 
visitas, atividades sociais, inaugurações 
e/ou outros, que destaquem a part icipa-
ção do DMAE nas atividades de sanea-
mento básico; visitas técnicas para ben-
chmarking; solenidades e comemorações 
internas do DMAE; campanhas institu-
cionais; p lanos externos e internos de 
relações públicas; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

   
1.2 – Com atribuições por projetos 
Denominação Código Atribuições 

Gerente Projetos III 1.2.2.7 

Assessorar o Diretor-Geral,  no nível es-
t ratégico, gerenciando a execução de 
planos, programas e projetos que lhe 
sejam cometidos; elaborar relatórios 
sobre o andamento dos trabalhos, bem 
como sugerir medidas para a melhoria 
contínua dos projetos sob sua responsa-
bilidade; exercer outras atividades ine-
rentes ou que lhe forem delegadas. 

Gerente Projetos II 1.2.2.6 

Assessorar o Diretor-Geral,  gerencian-
do, no nível tático,  a execução de pla-
nos, programas e projetos que lhe sejam 
cometidos; elaborar relatórios sobre o 
andamento dos t rabalhos, bem como 
sugerir  medidas para a melhoria contí-
nua dos projetos sob sua responsabil i-
dade; exercer outras atividades ineren-
tes ou que lhe forem delegadas. 

Gerente Projetos I 1.2.2.5 

Assessorar o Diretor-Geral, no nível 
operacional, gerenciando a execução de 
planos, programas e projetos que lhe 
sejam cometidos; elaborar relatórios 
sobre o andamento dos trabalhos, bem 
como sugerir medidas para a melhoria 
contínua dos projetos sob sua responsa-
bilidade; exercer outras atividades ine-
rentes ou que lhe forem delegadas. 

Líder Projeto 1.2.2.5 Assessorar o Diretor-Geral, liderando a 
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execução de projetos que lhe sejam co-
metidos, bem como sugerindo novas di-
retrizes  e medidas para a melhoria con-
tínua dos projetos e processos sob sua 
l iderança; exercer outras atividades i-
nerentes ou que lhe forem delegadas. 

   
1.3 – Em Extinção 
Denominação Código Atribuições 

Sv. Adm. Patrimonial 1.2.2.6 

Chefiar o Serviço de Administração Pa-
trimonial do DMAE, coordenando, p la-
nejando e controlando a execução de at i-
vidades vinculadas ao controle mobiliá-
rio e imobi liário; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sv. da Qualidade 1.2.2.6 

Chefiar o Serviço da Qualidade, coorde-
nando,  planejando e controlando a exe-
cução das atividades vinculadas área, 
tais como: avaliação conforme os crité-
rios de excelência e das normas de cert i-
ficação; controle dos documentos do Sis-
tema de Gestão(SGD) do DMAE; coor-
denação das frentes do SGD; mapeamen-
to ou redesenho dos processos organiza-
cionais,  promoção de auditorias internas 
e acompanhamento das auditorias exter-
nas ou avaliações conduzidas por outras 
organizações; gerenciamento do Sistema 
de Indicadores Gerenciais do DMAE; 
exercer outras atribuições correlatas. 

Sc. de Editais e Programação 1.2.2.5 

Chefiar a Seção de Editais e Programa-
ção, coordenando, p lanejando e contro-
lando as atividades vinculadas a área, 
tais como: programação das aquisições 
e contratações; elaboração dos instru-
mentos convocatórios; orientações 
quanto a esclarecimentos, impugna-
ções, defesas, recursos, elaboração de 
minutas de contrato,  aditamentos e ou-
tros termos; exercer outras atribuições 
correlatas. 

Equipe de Apoio-Técnico 
Funcional 

1.2.2.5 
Assessorar a Coordenação-Geral da Pro-
curadoria Municipal Especializada, no 
tocante a informações, pareceres e pro-
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nunciamentos no âmbito administrativo 
envolvendo questões relacionadas à apli -
cação da legis lação de pessoal; exercer 
outras atribuições correlatas. 

Equipe de Julgamento 1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Julgamento, p lane-
jando, t raçando diretr izes e coordenan-
do os procedimentos relat ivos à lici ta-
ção; exercer outras atribuições correla-
tas. 

Equipe de Orçamento 1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Orçamento, coorde-
nando os  procedimentos para elaboração 
a proposta do Plano Plurianual-PPA, ob-
servadas as diretrizes da Direção-Geral e 
da Prefeitura (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias); coordenando a elaboração da 
proposta orçamentária do Departamento; 
acompanhar a execução orçamentária e 
propor os ajustes necessários; reservar 
as dotações orçamentárias no Sistema de 
Gerência Orçamentária; coordenando a 
elaboração de decretos relativos ao rea-
juste da tarifa e dos preços dos serviços 
prestados pelo DMAE; exercer outras 
atribuições correlatas. 

Distri tal Centro de Água 1.2.2.5 

Chefiar os líderes das equipes responsá-
veis pela realização dos serviços de ma-
nobras de redes e atividades vinculadas; 
coordenar a realização de levantamentos 
preliminares estratégicos para manobras 
de interrupção do sistema de abasteci-
mento; exercer outras atribuições corre-
latas. 

Distri tal Norte de Água 1.2.2.5 

Chefiar os líderes das equipes responsá-
veis pela: realização dos consertos, re-
manejamentos, substituições, entronca-
mentos e cortes de redes distribuidoras e 
ramais domici liares; execução de liga-
ções de água em ramais prediais; aten-
dimento de demandas referentes a faltas 
d ’água, revisão periodicamente e execu-
ção da manutenção da malha de hidran-
tes e atividades vinculadas; exercer ou-
tras atribuições correlatas. 

Sc. de Apoio Técnico de Á- 1.2.2.5 Chefiar as equipes responsáveis pela o-
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gua peração e análise dos dados registrados 
nas Estações de Bombeamento de Água 
Tratada, Estações de Bombeamento de 
Esgoto e reservatórios e atividades vin-
culadas; exercer outras atr ibuições cor-
relatas. 

Sc. de Lançamento 1.2.2.5 

Chefiar as equipes responsáveis pelos 
serviços referentes ao controle de perdas 
físicas nas redes de água e atividades 
vinculadas; exercer outras atribuições 
correlatas. 

Sc. de Cadastro 1.2.2.5 

Chefiar as equipes responsáveis pelas: 
atividades administrativas e operacionais 
que visam à arrecadação das tari fas de 
água, esgoto e serviços complementares, 
relativos aos serviços realizados pelo 
DMAE; atividades de cadastramento das 
l igações de água, de esgoto e dos con-
sumidores do DMAE; atividades de co-
brança e o controle da dívida ativa, bem 
como atividades vinculadas; autorizar 
solicitações de devolução de receita; su-
pervisionar a manutenção e as alterações 
nos sistemas de dados comerciais do 
DMAE; exercer outras atribuições corre-
latas. 

Sc. de Leitura 1.2.2.5 

Chefiar as equipes responsáveis pela lei-
tura,  coordenando as atividades de leitu-
ra de hidrômetros e entrega das contas 
de água, esgoto e serviços complementa-
res aos consumidores, bem como ativi-
dades vinculadas; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sc. de ETEs 1.2.2.5 

Chefiar as equipes relativas às Estações 
de Tratamento de Esgoto Belém Novo, 
Lami e Serraria, coordenando o funcio-
namento de instalações e equipamentos, 
controlando a qualidade do efluente final 
das estações, bem como atividades vin-
culadas; exercer outras atr ibuições cor-
relatas. 

Sc. de Operação 1.2.2.5 
Chefiar as equipes de operação, coorde-
nando os t rabalhos, mantendo as interfa-
ces necessárias com a Gerência de Dis-
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tr ibuição e Coleta,  além de exercer ou-
tras atribuições correlatas. 

Assistente Técnico DVH 1.2.2.5 

Assessorar o Gerente de Gestão de Pes-
soas, despachando e part icipando de re-
uniões quando convocado; analisando os 
processos e expedientes submetidos à 
consideração da Gerência de Gestão de 
Pessoas, sol icitando as di l igências para 
melhor instruí-los, emitindo pareceres e 
informações técnicas relacionadas com 
as atribuições da Gerência de Gestão de 
Pessoas, propondo medidas visando à 
melhoria nos processos de trabalho da 
Gerência de Gestão de Pessoas; auxil iar 
na elaboração do orçamento anual da 
Gerência de Gestão de Pessoas e acom-
panhar a sua execução, assist ir às unida-
des integrantes da Gerência de Gestão de 
Pessoas nos t rabalhos de planejamento e 
programação de suas atividades; exercer 
outras atribuições correlatas. 

Sc. de Seleção 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de seleção, coorde-
nando o planejamento e ingresso de pes-
soal; propondo a criação, extinção de 
cargos e alterações de atribuições; a-
companhando a movimentação de pesso-
al e a realização das avaliações de de-
sempenho, bem como atividades vincu-
ladas; exercer outras atribuições correla-
tas. 

Sc. Registros e Vantagens 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de registros e vanta-
gens, coordenando a atualização do Sis-
tema Integrado de Recursos Humanos – 
ERGON; orientando as áreas envolvidas 
quanto aos procedimentos administrati-
vos a serem adotados, visando a quali-
dade e agi lidade das atividades de regis-
tros funcionais e correto processamento 
da folha de pagamento, e demais at ivi-
dades vinculadas; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sc. Instalações Prediais 1.2.2.5 
Chefiar as equipes de instalações predi-
ais, coordenando as atividades desenvol-
vidas pela unidade de trabalho, tais co-
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mo: planejar, organizar,  coordenar e 
controlar a suspensão do abastecimento 
por débito; programar, registrar e con-
trolar junto aos s istemas informatizados 
as execuções de serviços de suspensão 
do abastecimento por débitos; coordenar 
as atividades vinculadas ao controle so-
bre as tarifas de água e esgotos, aos ser-
viços complementares, a inscrição dos 
valores em dívida ativa e cobranças ad-
minist rativas,  bem como instrução dos 
processos para fins de cobrança judicial; 
Propor medidas visando a melhoria dos 
processos de trabalho da área; exercer 
outras atribuições correlatas. 

Equipe de Documentação 
Técnica 

1.2.2.5 

Chefiar a equipe de documentação técni-
ca, coordenando as atividades desenvol-
vidas pela unidade de trabalho, tais co-
mo: elaborar projetos arquitetônicos, 
estruturais, elétricos e mecânicos, para 
implantação ou ampliação de unidades 
nos sistemas de água e esgoto sanitário e 
unidades administrativas do DMAE, bem 
como as demais atividades vinculadas; 
exercer outras atribuições correlatas. 

Equipe de Projetos I 1.2.2.5 

Chefiar a equipe de projetos I, coorde-
nando as atividades desenvolvidas pela 
unidade de t rabalho, tais como: elaborar 
editais,  orçamentos e auxiliar em especi-
ficação e quanti ficação dos projetos; 
pesquisar preços de serviços e insumos; 
levantar dados e atualizar banco de da-
dos para controle de orçamento e proje-
tos; elaborar e manter as composições de 
serviços de acordo com as respectivas 
normas; exercer outras atribuições corre-
latas. 

Equipe de Obras II 1.2.2.5 

Chefiar a equipe de obras II,  coordenan-
do as atividades técnicas de execução de 
obras que envolvam montagem elétrica e 
mecânica e atividades vinculadas, bem 
como apoiar,  em ações com a mesma fi-
nalidade, as demais equipes da Coorde-
nação de Obras; exercer outras atribui-
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ções correlatas. 

Sc. de Conservação 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de conservação, co-
ordenando as atividades técnicas de exe-
cução de obras de reforma, ampliação e 
implantação de unidades do Departamen-
to e demais atividades vinculadas; exer-
cer outras atribuições correlatas. 

Sc. Anal.Quim. Instrumen-
tais 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de análises químicas 
instrumentais,  coordenando as atividades 
desenvolvidas pela unidade de trabalho, 
tais como: executar as análises em ab-
sorção atômica em amostras de esgoto, 
ambientais e de produtos químicos, bem 
como controlar e interpretar os resulta-
dos analít icos; controlar os estoques de 
reagentes químicos, vidrarias, materiais 
de consumo e permanentes de uso no la-
boratório prevendo a sua reposição, bem 
como a calibração dos equipamentos a-
nalíticos; implementar metodologias e 
procedimentos analít icos; coletar,  segre-
gar, rotular, armazenar e destinar ade-
quadamente os resíduos gerados nas ati-
vidades analít icas; cumprir e assegurar a 
manutenção dos sistemas de gestão do 
DMAE, propondo melhorias; exercer ou-
tras atribuições correlatas. 

Sc. Análises Físico-Químicas 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de análises físico-
químicas, coordenando as atividades de-
senvolvidas pela unidade de trabalho, 
tais como: controlar a execução das aná-
l ises e os resultados físico-químicos e 
instrumentais de amostras de esgoto, 
ambientais e de produtos químicos uti l i -
zados nas atividades de saneamento am-
biental; pesquisar,  estudar e implantar 
novas tecnologias e métodos de trabalho 
na área de atuação; planejar orçamentos 
anuais e gerenciar contratos de prestação 
de serviço para garantir a realização das 
atividades desenvolvidas nos laborató-
rios; planejar,  especi ficar,  requerer,  ins-
pecionar e controlar o uso de materiais, 
equipamentos e insumos para as ativida-
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des laboratoriais,  e demais atividades 
vinculadas; cumprir e assegurar a manu-
tenção dos  sistemas de gestão do DMAE, 
propondo melhorias; exercer outras atri-
buições correlatas. 

Sc. de Pesquisa Aplicada 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de pesquisa aplicada, 
coordenando as atividades desenvolvidas 
pela unidade de t rabalho, tais como: e-
xecutar as análises cromatográficas em 
amostras ambientais,  bem como contro-
lar e interpretar os resultados analít icos; 
controlar os estoques e a conservação de 
reagentes químicos, vidrarias, materiais 
de consumo e permanentes de uso no la-
boratório prevendo a sua reposição, bem 
como a calibração dos equipamentos a-
nalíticos; implementar metodologias e 
procedimentos analít icos; coletar,  segre-
gar, rotular, armazenar e destinar ade-
quadamente os resíduos gerados nas ati-
vidades analít icas; cumprir e assegurar a 
manutenção dos sistemas de gestão do 
DMAE, propondo melhorias; exercer ou-
tras atribuições correlatas. 

Sc. Anal. Quim Instrumen-
tais 

1.2.2.5 

Chefiar as equipes de análises químicas 
instrumentais,  coordenando as atividades 
desenvolvidas pela unidade de trabalho, 
tais como: garantir a quantidade e a qua-
l idade da água na saída das estações José 
Loureiro da Si lva, Belém Novo e Triste-
za; controlar a operação das Estações de 
Tratamento de Água José Loureiro da 
Si lva,  Belém Novo e Tristeza; pesquisar, 
estudar e implantar novas tecnologias e 
métodos de t rabalho na área de atuação, 
e demais atividades vinculadas; cumprir 
e assegurar a manutenção dos sistemas 
de gestão do DMAE, propondo melhorias 
e demais atividades vinculadas; exercer 
outras atribuições correlatas. 

Sc. de Análises Biológicas 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de análises biológi-
cas, coordenando as atividades desen-
volvidas pela unidade de t rabalho, tais 
como: executar as análises microbiológi-
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cas em amostras de esgoto e ambientais, 
bem como controlar e interpretar os re-
sultados analíticos; controlar os esto-
ques e conservação de reagentes quími-
cos, vidrarias, materiais de consumo e 
permanentes de uso no laboratório pre-
vendo a sua reposição, bem como a cali-
bração dos equipamentos analíticos; im-
plementar metodologias e procedimentos 
analíticos; coletar, segregar,  rotular,  ar-
mazenar e destinar adequadamente os 
resíduos gerados nas atividades analít i-
cas; cumpri r e assegurar a manutenção 
dos sistemas de gestão do DMAE, pro-
pondo melhorias; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sc. de Análises Químicas 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de análises químicas, 
coordenando as atividades desenvolvidas 
pela unidade de trabalho, tais como: 
controlar a execução das análises e os 
resultados físico-químicos e instrumen-
tais de amostras de água das etapas do 
tratamento, do sistema de distribuição e 
de produtos químicos uti lizados no pro-
cesso de t ratamento de água, bem como 
atividades vinculadas; pesquisar,  estudar 
e implantar novas tecnologias e métodos 
de trabalho na área de atuação; cumprir 
e assegurar a manutenção dos sistemas 
de gestão do DMAE, propondo melhori-
as; p lanejar, especi ficar, requerer, ins-
pecionar e controlar o uso de materiais, 
equipamentos e insumos para as ativida-
des laboratoriais,  e demais atividades 
vinculadas;  cumprir e assegurar a manu-
tenção dos  sistemas de gestão do DMAE, 
propondo melhorias; exercer outras atri-
buições correlatas. 

Sc. ETAs Centro 1.2.2.5 

Chefiar as equipes das ETAs Centro, co-
ordenando as atividades desenvolvidas 
pela unidade de t rabalho, tais como: dis-
ponibi lizar a quantidade e controlar a 
qualidade da água na saída das estações 
Moinhos de Vento e Lomba do Sabão; 
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controlar e garanti r a operação das Esta-
ções de Tratamento de Água Moinhos de 
Vento e Lomba do Sabão; pesquisar,  es-
tudar e implantar novas tecnologias e 
métodos de t rabalho na área de atuação; 
cumpri r e assegurar a manutenção dos 
sistemas de gestão do DMAE, propondo 
melhorias; p lanejar, especi ficar, reque-
rer, inspecionar e controlar o uso de ma-
teriais, equipamentos e insumos no tra-
tamento de água nas Estações de Trata-
mento de Água Moinhos de Vento e 
Lomba do Sabão e demais atividades 
vinculadas; cumprir e assegurar a manu-
tenção dos  sistemas de gestão do DMAE, 
propondo melhorias; exercer outras atri-
buições correlatas. 

Sc. ETAs Norte 1.2.2.5 

Chefiar as equipes das ETAs Norte,  co-
ordenando  as atividades desenvolvidas 
pela unidade de t rabalho, tais como: dis-
ponibi lizar a quantidade e controlar a 
qualidade da água na saída das estações 
São João e Francisco de Lemos Pinto;  
controlar e garanti r a operação das Esta-
ções de Tratamento de Água São João e 
Francisco de Lemos Pinto; pesquisar, 
estudar e implantar novas tecnologias e 
métodos de t rabalho na área de atuação; 
cumpri r e assegurar a manutenção dos 
sistemas de gestão do DMAE, propondo 
melhorias; p lanejar, especi ficar, reque-
rer, inspecionar e controlar o uso de ma-
teriais, equipamentos e insumos no tra-
tamento de água nas Estações de Trata-
mento de Água São João e Francisco de 
Lemos Pinto, e demais atividades vincu-
ladas; cumprir e assegurar a manutenção 
dos sistemas de gestão do DMAE, pro-
pondo melhorias; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sc. ETAs Sul 1.2.2.5 

Chefiar as equipes das ETAs Sul,  coor-
denando as atividades desenvolvidas pe-
la unidade de trabalho, tais como: operar 
a Estação de Tratamento de Esgoto Ser-
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raria; preparar tanques e dosar produtos 
químicos nas  etapas de t ratamento; a-
provisionar e controlar o consumo dos 
produtos químicos necessários ao t rata-
mento de esgoto,  insumos, equipamentos 
e materiais da sua área; cumpri r e asse-
gurar a manutenção dos sistemas de ges-
tão do DMAE, propondo melhoria contí-
nua; recolher e destinar adequadamente 
os resíduos gerados, e demais atividades 
vinculadas; cumprir e assegurar a manu-
tenção dos  sistemas de gestão do DMAE, 
propondo melhorias; exercer outras atri-
buições correlatas. 

Equipe de Apoio 1.2.2.5 

Chefiar a equipe de apoio, coordenando 
as atividades desenvolvidas pela unidade 
de trabalho, tais como: dar suporte a a-
valiação conforme os critérios de exce-
lência e das normas de certi ficação; con-
trolar os documentos do SGD (emissão, 
alteração, aprovação, dist ribuição, etc.); 
apoiar as frentes do SGD (Circuito de 
Melhoria Contínua (CMC), 5 S, Cert i f i-
cações); monitorar a implementação de 
ações corretivas ou preventivas; acom-
panhar as reuniões de análise crít ica do 
SGD e operacional; mapear ou redese-
nhar processos organizacionais; exercer 
outras atribuições correlatas. 

Sc. Docum. Administrativa 1.2.2.5 

Chefiar as equipes da unidade documen-
tal administrativa, coordenando as ativi-
dades desenvolvidas pela unidade de 
trabalho, tais como: assistir ao Gerente 
de Serviços Comparti lhados nas atribui-
ções de sua Gerência; analisar os pro-
cessos e expedientes submetidos à con-
sideração da Gerência de Serviços Com-
parti lhados; propor medidas visando à 
melhoria nos processos de trabalho da 
Gerência de Serviços Comparti lhados; 
auxi liar na elaboração do orçamento a-
nual da Gerência de Serviços Comparti-
lhados e acompanhar a sua execução; 
assistir às unidades integrantes da Ge-
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rência de Serviços Comparti lhados nos 
trabalhos de planejamento e programa-
ção de suas atividades; exercer outras 
atribuições correlatas. 

Equipe de Projetos III 1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Projetos I II,  coor-
denando as atividades desenvolvidas pe-
la unidade de trabalho, tais como: part i-
cipar das diversas  comissões municipais 
que tratam da aprovação de novos em-
preendimentos, loteamentos ou de regu-
larizações de ocupações já consolidadas; 
analisar e dar pareceres técnicos para as 
demandas encaminhadas pelas comissões 
ou protocoladas diretamente no Depar-
tamento; examinar e aprovar projetos 
para a construção de obras ligadas ao 
saneamento, relativos ao parcelamento 
do solo; manter atualizadas as informa-
ções sobre o andamento das demandas 
externas referentes a novos empreendi-
mentos e loteamentos, em suas diferen-
tes etapas; informar sobre a finalização e 
entrega da infraestrutura referente redes 
e equipamentos implantados por tercei-
ros; subsidiar os estudos técnicos de 
ampliações dos sistemas de abastecimen-
to de água e esgotamento sanitário; e-
xercer outras atribuições correlatas. 

Sc. de Armazenamento 1.2.2.5 

Chefiar as equipes  de armazenamento, 
coordenando as atividades desenvolvidas 
pela unidade de t rabalho, tais como: p la-
nejar e executar as ações emanadas da 
Gerência de Suprimento; orientar e exe-
cutar as atividades de logística e arma-
zenamento de materiais, movimentação, 
registros e controles do recebimento, 
estocagem e dist ribuição; elaborar o p la-
nejamento da dist ribuição dos materiais 
às áreas do DMAE, e demais atividades 
vinculadas; exercer outras atribuições 
correlatas. 

Sc. de Gestão de Estoques 1.2.2.5 
Chefiar as equipes de gestão de estoque, 
coordenando as atividades desenvolvidas 
pela unidade de t rabalho, tais como: p la-
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nejar e executar as ações emanadas da 
gerência de suprimento; analisar,  c lassi-
ficar e aprovar as requisições de materi-
ais emit idas pelas áreas; manter o con-
trole dos estoques, das compras, dos ín-
dices de atendimento às áreas, das dota-
ções e execuções orçamentárias dos ma-
teriais da reposição automática; or ientar  
as atividades relacionadas com os regis-
tros de identificação, de classificação e 
de atualização dos catálogos de especifi-
cações técnicas de materiais e equipa-
mentos; promover o cadastro de marcas 
estabelecendo rotinas e critérios para os 
materiais e equipamentos necessários ao 
DMAE, e demais atividades vinculadas; 
além de contribuir  e propor o aprimora-
mento da elaboração de relatórios geren-
ciais baseados nos sistemas de informa-
ção existentes; exercer outras atribui-
ções correlatas. 

Sc. de Controle Patrimonial 1.2.2.5 

Chefiar as equipes de controle patr imo-
nial, coordenando as atividades desen-
volvidas pela unidade de t rabalho, tais 
como: planejar e fiscalizar as atividades 
relacionadas aos arquivos, protocolos; 
serviços de informações aos cidadãos e 
bib liotecas; fiscalizar a gestão dos con-
tratos de prestação de serviços relativos 
à gestão documental,  dos t ransportes, 
dos sistemas de segurança e telecomuni-
cações, e da higienização predial; con-
trolar os sistemas informatizados uti li -
zados pelas equipes vinculadas à coor-
denação; efetuar o acompanhamento sis-
temático e a avaliação dos serviços ter-
ceirizados, controlados pela área; exer-
cer outras atribuições correlatas. 

Sc. de Manutenção Preventi-
va  

1.2.2.5 

Chefiar as equipes de manutenção pre-
ventiva, coordenando as atividades de-
senvolvidas pela unidade de trabalho, 
tais como: orientar,  coordenar e supervi-
sionar as atividades técnicas de reparos 
e montagens em instalações elétricas de 
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alta e baixa tensão e montagens e testes 
em equipamentos elétricos das estações 
de água e esgoto; orientar e supervisio-
nar as atividades técnicas de reparos e 
montagens mecânicas das estações de 
água e esgoto; participar de estudos de 
novas instalações e montagens de equi-
pamentos na área de mecânica e elétrica 
industrial;  supervisionar os serviços de 
execução e fiscalização das tarefas rela-
t ivas a serviços de usinagem e tornearia; 
supervisionar os serviços executados de 
solda e serralheria; exercer outras atri-
buições correlatas. 

Equipe de Projetos II 1.2.2.5 

Chefiar a Equipe de Projetos II,  coorde-
nando as atividades desenvolvidas pela 
unidade de t rabalho, tais como: supervi-
sionar e orientar o processo de elabora-
ção do PPA; manter os dados estatísticos 
atualizados visando à geração de relató-
rios gerenciais para dar suporte a tomada 
de decisões pelo Departamento e promo-
ver a transparência das informações; a-
nalisar os registros de custos que com-
põem o preço dos serviços prestados pe-
lo Dmae e o cálculo do reajuste tarifá-
rio; aprovar os critérios de elaboração 
dos documentos do SGD; implementar a 
avaliação conforme os critérios de exce-
lência e das normas de cert i ficação; ali-
nhar a gestão da Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação (TIC), de acordo 
com as estratégias do Departamento e 
legis lação vigente; exercer outras atribu-
ições correlatas. 

   
   
2. GRUPO DE ASSESSO-
RAMENTO   
Denominação Código Atribuições 

Assessor do Diretor-Geral 2.2.2.6 

Assessorar tecnicamente o Diretor-Geral 
nos assuntos que lhe forem submetidos; 
auxi liar tecnicamente o Diretor-Geral no 
exercício de suas atribuições; examinar 
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os expedientes submetidos à considera-
ção do Diretor-Geral, sol icitando as di-
l igências necessárias a sua perfeita ins-
trução; manter permanente art iculação 
técnica com os demais órgãos para a in-
tegração do planejamento interno com o 
geral,  exercitando visão organizacional 
sistêmica e transversal; representar,  
quando credenciado, o Diretor-Geral 
junto a outras entidades; coordenar as 
atividades técnicas da Diretoria Geral; 
exercer outras atividades inerentes ou 
que lhe forem delegadas. 

Assistente Técnico I 
Procuradoria Municipal Es-
pecializada 
 

2.2.2.5 

Assessorar a Coordenação-Geral da Pro-
curadoria Municipal Especial izada, emi-
t indo informações, pareceres e pronunci-
amentos no âmbito administrativo sobre 
questões de cunho jurídico; procedendo 
a estudos e pesquisas na legislação de 
todo e qualquer expediente administrati-
vo que verse sobre matéria jurídica,  es-
tudando e minutando documentos que 
envolvam conhecimento e interpretação 
jurídica; prestar assessoramento nas a-
ções que visem à prevenção de futuras 
demandas administrativa e judiciais con-
tra o Departamento; exercer a represen-
tação extrajudicial e judicial do DMAE 
quando autorizado pelo Diretor-Geral do 
DMAE; exercer outras atividades ineren-
tes ou que lhe forem delegadas. 

   
 


